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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.o 3612022-
SEINFRA/CELOS.

OBJETO: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO
INTERTRAVADO NA RUA ALTINA ANDRE,
LOCALIDADE DE SANTA TEREZA.

JULHO/2022,
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ARÁCATI
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.'36/2022-Sf,INFRA/Cf,LOS.

A Secretaria de Intlaestrulura e Desenvolvimento Urbano da Preleitura Municipal de Aracati,
âtrâvós dâ Comissào [spccial de Licitação de Obras e Scrviços dc Engcrüariâ, toma pÍrblico, que no dia 24

dc agosto de 2022, às 09h00min, ni sala de reun,ôes da Comissão Especial cle Licitação de Obras e Serviços
de Dügenhaiâ, sito à Rua Santos Dumont n" 1.146 - Bairro - Ccntro Aracati - Cc., fará rcalizar licitaçào na
modalidâde de'IOMADA DE PREÇOS, por execuçào indireta, no regime de enrpreitada por preço unitár'io,
do tipo mcnol preço, quando estará recebeDdo a docruDeotação de habilitaçào c propostas dc plcços, dc
acordo com as exigôücias rla Lei Fecleral n." 8.666/93 de 21 de Jurnro de 1993, suâs â11craçôcs postcriores e,

alualizada pela I-ei Federâl n.' 9.ó48 dc 27 dc Maio dc 1998, Lei Complementar n" 123/2006, com as

altcraçôes da Lei Complementar no I4712014, bem como das condições e cláusula seguintes:
Recebimento dos cnvclopcs ató ars 09h00min e abeÍurâ dos envclopcs às 09h00min do dia acima
meDcionado.
I egla o prcscnlc lditâ1:
a) Arexo I Projeto Básico Memorial Descritivo, C)rçâmento Básico, Curva AIIC dos Serviços,
Cronograma Fisico-Financeiro, Memória de cálculo dos Quantitativos, Conrposição do BDI, Tabela de
Encargos Sociais, Composiçôes de Custos Unitários, Especitjcações Técnicas da Obra, Registlo de
Responsabili(lâdc'fécnica RRT (Projeto) e Anotaçào de Responsabilictade Técnica ART (Orçamcnto),
Peças Gráficas.
b) 

^nexo 
II .- Minutâ do contrâto

c) Arexo III Modclos: A dccliuação dc cuinplimenlo do Inciso XXXIII do a . 7'da Coosljluiçào
Iederal, B dcclaração de enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno poÍe -
EPP, C - caÍa proposta, D - plânilhe dc encârgos sociais, Il - composiçào dâ tâxâ de BDI, l'- relação da
equ4re técnica, G - relação das rráquinas c cquipâmentos, H orçâmcnto rcsumo.

1.0 DO OBJETO DÀ LtCrTÀÇÃO
O objeto da licitação é a contratáção dc cmpresa especializada para cxecução das obras e seryiços de
PAVMINTAÇÀO EM PISO INTERTRAVADO NA RUA ALTINA ANDRE, LOCAI,IDADE DE
SANTÀ TEREZ^, conÍ-orme projclos e espccificâçôex. I

2.0 cor\DrÇÔEs DE Pq.R rrclt,AÇÀo \
2.1. l'odcrá pâiticlpâr desta licitação todâ pcssoâ jüridicâ icgulamcntc cstâbelccids no Pris, qlre'sejr
especializadâ e credenciâda na excc çào dos releridos serviços, e corno 1Í11 dcvidâmcntc rcconhcci(lâ pclo
Conselho Regional de llngcrúârix e Agronomia - CRLA ou Conselbo de AÍquiletura ir Uúanismo - CAU, o
que satisfaçe a todas âs exigôl1ciís do presente Ddital, cspeciiicaçõcs c normas, de acordo cotll os âncrios

2.2. l)ara participarcn da presente licitâçào, os inlcrcssados dcvcrão comproval que estão inscritos
rcgulannente no Cadastrc dc Iomccedores e Prestadores de SeÍviços da l,releiturâ Municipâl dc Arâcali,
junto ao selor dc colrprâs (âracaticomprâs@grniil.com), ou apresentar habjlitação cornpatí\,cl com o objeLo
desta licitação, uos temos do Editrl, no prazo de 03 (três) dias antes do reccbimcnto dâs propostâs,
conlo re 

^rt. 
22, paÍhgralo 2'' c 9'' tla Lei n." 8.666/93, coDl srras nlteÍações postcÍioÍes c atllitlizadâ pclâ Lci

n" 9.64s/93.
2.3. PaÍa pafliciprem os iDteressados dcvcdo comprovâr que estão adimplentes, quanto:r tributos, com o
NluticÍpio de Aracati, âtravés dâ apresentaçio da Ccrtidão Negâtivâ dc Débilos com â Seclelâria dc
Finânças \4rüricipal, oblido ro sirci \vww.lracrrti.cc.so\,.bl1scNicos/çqlldê9.1!e_gr.ttiJir
2.4. Pam paÍicipÂrern os intcrcssldc,l devcrão comprovar o seu endereço e suas instxlaçõcs lisicas inlcn]as,
atÍâvés (lc üídia impressa ou clclrônica, em qLre conste r lachada fruntal (lo pÍedio e seu entorno, c todâs ís
instalaçõcs intemas disponiireis pam o desenvolvimento de suas ativichdes, compativcis co o objcto
liciiâdo, exjgôncia quc pcCe sel corrprovarh pr:la doournentaçào âpresentada pârâ obtenção do Certificâdo
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de Registro Cadastral e consle nâ liche de Cadastro de InfoÍnações dc Fomecedores ou Prcsladores de
Serviços.
2.5. E vcdada a fomragão de consórcios para pârticipação l1csla licilição.
2.6. Nào poderáo psrlicipar desla licitaçào, as emprcsâs dcclilradas inidôneas e impedidas de conlratar com a
Administração MuDicipal.
2.7. A licjtantc dcscjando aprescntar prcposto, devcrá fazôlo mediante Lnn único representante, que dcverá
sc idcnÍillcar ro ato da abeÍtura da lioitaçào, através de procumção públicâ ou pârticular, oom firnla
reconhecida, oúorgândo amplos poderes para o ntandrlário reprcsentar a licitante nesta licitâção.
2.8. Nào scrá pcmritido, sob quaisquer hipótcscs, qLLc urna pessoa fisica representc nmis de urna licilantc,
lncsmo dispondo de procuração lcgal, nem que apreselÍe mâis de uma proposla pâra pâÍioipôr da licitação,
mcsrno sendo apenas mensageiro,'l'odos os represe iantes das licitantes, se.jâ procumdorcs ou simplcslnente
mensagciros, devcrão se identilicar co docunlcnto dc idcntificaçào com loto.
2.9. A licitante que desejar cnviâr sLLa docurüentação e pÍoposta, deveÍá fâzôlo com a dcvidn anlccedência,
para recebimel'Ito no prâzo e hor'ár'io estipulado no prcâmbulo, cnvian.lo pclo coneio endcLeçada â Conrissão
Especial de Licitâção de Obras o SeÍviços de Engclüâriâ com âviso dc rcccbincnto.

3.0 DA ÀPRESDNTAÇÀO DOS ENVELOPES
3.1. As irteres.sadas dc\rerão cntrcSâr a Comissão Especial de l,icitação de Obras e Serviços dc Engcnharix
no local e horajá apontados no preâmbulo do presente Editâl enl envclopes de\ridanlenie separados, laclados
c itdcvassáveis, contendo em suâ parle fiontal, além da razão social, os dizeres datilogmfados:

CO {ISSÃO I,SPICIÁL DE I,ICITAÇÀo Dtr oBR^S E SLRVTçoS DE ENGtrNIIÀRIA DA
PRENEITURA I,ÍUNICIPAL DE ÂR{CIITI
TOMADA DE PRXÇOS N.' 36/2022-SEINFRÀ,/CELOS.

^BERT( 
RA. DIA 24 dc ngosro (lc 2022 ÀS 0sh00min.

EN\ LLOPF \." OI - DCCUI\IEI\TOS DF, IIABILI TAÇÀO

À
COX{ISSÃO DSPI'CIAL DE LICITAÇÀO DE OBRA.S E SERVTÇOS DIi ENCENIIÀRIA DÀ
PREFUTURÀ MUNICIPAI, Dtr ÀTTT\CÀI'I
TOMÀDÀ DE PREÇOS N." 36/2022-SEINFR VCELOS.
ÀBIRl UltÀ DIA 24 (lc :rgosto dc 2022 ÀS 09h00min.
I,rNVILOPE N.' 02 - l't{OPOSTA DE PREÇOS

4.0 DA IIABII,ITÂçÃO
4.1. Para lEbilitação deverão as licitantcs apresentat'os doculnentos âbâino rclacionâCos, no en\clope no 01

- I)ocumenlos dc flnbililação, cm unra íli1ica vja, em originâl ou cópias devidamentc autenticadâsl

r D^ HABTLTTAÇÂO JUttÍDtC,,\
a) Cédulâ dc ldcntidade;
b) Registro comercial, no caso de ürprcsa individLúl;
c) Ato constitlrtivo, estatuto ou Contrato Social cm vigor, devjdamente regislmdo, cn1 se tratando dc
sociedâdes comcrciâis, e, no caso dc sociedades por âçõcs, âcolnpânhado de documentos dc clciçào de seus
adminislradores.

II DÁ REGULARIDADI] FISCAL E TRABALIIISTA
Prove de inscÍlção no Cidastro Nacionel dc Pessoas Ju.idicas CNI,Jl
Provâ {le inssrição no Cadastro de Colitibuinte Estadual. relativo âo domioilio
perlincnic ao seu Íamo dc atividad. e compativcl com o objeto contratuâl; _

ou sede do licitanlc,

c) Prova de insc çâo no Cadistrc dc Contribujnte Municipâ1, rclativo ao donricílio oLr scd( Llo lrcitrnle,
pefiinerte âo sêu ramo de âtividade e compativel com o objeto cootratual;

(D
I ,isrÉs$rsrM rRrirrr Cr/
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a)
b)
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d) Prova de regularidade pala col1l a Fazelda Federal - ahavés dc Cc idào Colljuntâ Negâtrva
Ccltidào Conjunta Positivâ com cfcitos dc NcSativâ de Tributos e Coniritruições Federris e Divida
Ativa da União, inclusive as contribuigôes sociais, etnitida pela Receitâ I,ederal do Brâsil;

e) Provâ de regularidâde com a }-azcnda Esladual - âtravés da Cerlidão Negativâ ou Certidão Positiva com
Dfeitos d(r Negâiivâ de Débitos Estâduais, erdtida pela Secretaria da Fazenda Estadual da scdc dâ

enrpÍesa;
1) Prow de rcgolaridade com a lâzcndâ Municipâl âtravés da Certidão Negativa ou Co$idào Positiva

com [feitos de Negativa (le Tributos Municipais, ernitida pela Sccretaria de Irinânças do N4unicípio, da

scdc dâ cilpr'csâ;
g) Prova de rcgularidade junlo âo Fundo de Caraniia por Tempo de Serviço (l'G'fS) atmvós dx Ccrlidão

de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
h) Prova dc incxisiência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'l'râbâlho, mediante â apresenlação

de Certjdão Negativa de Débitos TÍabalhistas - CNDT, eúitida pelo Tribunal Superior do Trâbalho ou
outro órgão da Justiça do Trabalho.

responsáveis técnicos,
b) Comprovâçào de capacidade técnico operacional da Iicitante parâ desempcnho dc atividade pcrlincntc c

compativel com o objcto dâ licilâÇão, âtravés de âleslitdo lécnico cmitido por pcssoa jurídica de direito
públco or,1 privâdo; {luc col1stc â cnprcsâ licilrntc co o contratâdâ, acomparilados de Certidôes de
Acervo Técnico ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ÀR I)RRT), enitidas pclo
Consclho dc fiscâlizrção profissional competente, ern nome dos pr-ofissionais vinculados âos rclc dos
ateslâdos, oomprovando que a ernpresa licitante, na condição de contülâda, já executou
satisfatoriamento, obras c serviços de caracterisl.icas lécnicâs semelhantes ou superiores aos

discriminados â seguir: (Acórclão n" 232612019- Plenário do TCU).
- Ilxecução dos ser.riços de piso pré-ruoldado aniculado e jnteÍravado, com área de uo rnínimo
1.050,00 m'? (Hum mll e ciuquenta metros quâdmCos) e banqueta/meio fio de concrsto em vias urbanâs,
com no ninimo 300,00m (trezentos rletlos).

o) Comproração cle capacidâde técnico profissionâl dâ lioitante, através dc Atestado TécDico fomecido por
pessoa jurídica de direilo púb1ico ou privado, dcvidancrllc rcgislrâdo o ccrtificado nâ enlidade
prollssional competenle CRE^ ou CÀU, que cornprove que a licitaute possui em seu quâdro
permâncnlc, profissioDal que tenha executado obra c scfliços semelhârrtes com o objcto om licilâdo,
corn is .cgui.rrcs (rr:rrlcri.t'ci.c 

^L rJpel,lor:
- Exccuçào dos serviços de piso pró-moldâdo articulodo e inteirava(lo c banqueta/meio fio <1c concreLa
cm vias urbanas. I

IV - DA QUAI,IIIICAÇÀO ECONÔ]\,ÍIC,{ . FINANCEIRA \
a) Balanço Patrinlonial c dcl1lonstruli!o. (urtibers do irltrmo exercicio socjal, já exigiveis e
aprcsentados na forma da 1ei, que comprovc â boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balanccies ou bâlanços provisórios, podendo seÍ âtualizados poÍ indices oficiâis, quando encefiâdo há
mais de 03(1.rês) meses da data dc aprcscntcÇão da proposta;

â.1) Os índices que comprovarão â boa siluaçio da empresa sio os seguintes:

III DA QUAI-IFICAÇAO 'fECNICA
a) Ilcgislro ou iüscriçâo com o Conselho Regioml

Arquitetum c Urbânismo - CAU, na sedc cla

I. LIQUIDEZ GERAT (LG)
I-G = (AC + RI-P) | (PC + Et.P) MAIoR OU IGUAL A 1,00

II. LIQUIDEZ CORRENT]] (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III. CRAU DE ENDIVIDAMENTO (GD)
GE = (PC + EI-P) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,30

de EngeúÂriâ c Agronolnia CREA ou Conselho dc
cmprcsa licitânte, da licitante e de seus respectivos

Y4
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ONDE;
AC _ ATIVO CIRCULANIE
PC _PASSryO CIRCULANTE
RLP _ REALIZÁVEL A IONGO PRAZO
ELP - EXIGiVEL A LONCO iRAZO
AT - ATIVO TOTAI,
LG _ LIQUIDDZ GERAI-
LC _ TJQT]IDEZ CORRENTE
CE - GIL,\U DE ENDIVIDAMENTO

4.2) No oâso de sociedade por lrções, o Lrâlcuço rl(vL rx scr,(ornp ,nhdo ,1,r pubhe.rção ern jonul. Quando
se trâtar das dcnuis sociedades comerciais, llo balanço deverá constal o úmero do livro e das lolhas nos
quais sc âchâ lranscrito, devcndo ser assirado por contador registrâdo no Conselho RegionÂl de
Contabilidadc.
b) Cerlidâo Ncgâtivâ de Fâlência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor dâ sede

da licitantct
c) Declârâçào dc âuloridade juclicial, da sede da licilante, no qual conste a relação dos cârtórios
distribuidores de âções civis dc falôncia, ooncordata ou rccuperação j ud iciâl;

4.2. Dcclaraçào dâ licllanlc, em cumprimento ao disposlo no Inciso XXXII do 
^n.?'da 

Constrtuição
l'cJcml, quc não mantéln relâÇào de tübâlho nolumo, perigoso ou insirlubre corn menor dc 13 (dezoito) aros
c de quâlquer trabalho com mcnor de 14 (catorze) anos, sâlvo na condiÇào (le aprendiz.
4.3. Dcclarnçào dr licitante, qur se enquadrâ co111o microcrlprcsa ou c111presa dc pcqucno pol1c, quando Íor
o caso, firmada por contador c lesponsávcl lcgal da licitrntc, para se utilizar dos bcncficios prcvistos nos aÍ.
,í2:\,15 da Lej Conrplemelllar n" 123/2006 I-ei Geral da Microemplesa, com as alterações da Lei
Corttplcrncntar n" I4712014.
4.4. Prova dc inscrição no Cadastro de lromccedores e Prcstadores de Serviços da Prel'lritura Municipal de
Aracâti, alravés de CerliÍicado dc Rcgistro Cadastral CRC, dentro do pÍazo de valklade.
4.5. Parr âs cmPl'esas que eslejam regulaüncntc inscritas no Cadaslro de Fornecedores e Prestâdores de
Se^,iços da Prcfciturâ À,Íunicipal dc Aracâli, â aprcscnlação do Cerlifictdo Cc Rcgistro Câdâstral - CRC,
acompÀnhrdo dlr tr'ichâ d€ Cadastro de InÍormâções dc Iiorneccdores c/ou Prcstâdorcs de Serviços,
que comprove a validÍrdc dâ documeutaçâo apresentadâ pâr's o r.cgistro ou suâ âtltxlizâçiio, subrtitui I
hsbilitaçâo juridica, regulsridâde fiscal e tribâlhists c poderí, âinda substituir,r quâlificaçâo
cconômico-lirranccire no todo ou cin pârtc, dcsdc quc nír conrprovação (lc validade da document»çio
âprcsentxdi p:!râ o legistro ou Âtuâliztçiio, constcnt os documentos qüe âs comprovcm. Os
docunentos com püzo dc validaile vencidos, na datâ de apresgnlação des Dropostâs, deverào sei atuclizados
no setor de cad3slro e colNtar na compro\,â(ião r1e validrcle da docurnentação.
4.6. A licjiante quc âpresentâr documcnlrç;io e desscordo coDl quâisqLrer dessâs exigôncias, cslârá
rnbili,"Ja r pro5r(8Jir ro prúce. o li(: .,tor.o
4.7. A aprcscntação da DeclâÍâção dc aütoridâde judicial, da sede ds Iicitante, no qu:11 coÍlstc â rclaçào dos
câÍórios distribuidorcs dc .rçôes civis de falência, concordâta c rcsupcrâção judicial é para l)Íêito Cc
inlonnar à Comissào, nào tendo, entrctanto. efeito inâbilirâ1ódo.
4,8. Para â microcmpresa ou elnpresa dc pequeno poÍe) que apreseulou a declâração co111prcvândo cst0
coudição, tcndo sido dcolarada vcncedom do certarne, c havendo algUma rcstriçâo nâ sua comproviÇão dâ
regulaÍidrde fiscâl e trabalhista 4.1.II, scrá lhe assegurado o prazo de 05 (cinco) dias ú1cis, cujo tcrmo
inicial corresponderá âo 1norlento cnl que l-of dccla.âdn vcncedorâ do ceÍame, prorrogáveis por igusl
pciodo, desde que se.jâ requerido pelo iDteressado, dc 1'ormâ rrolivadl, o aceito pela Adminislração, pilr:l a

regul3riTação da docLunenlaÇão, pagnillcnlo ou parcelurento do débito, e eluirsão dc cvcütuxis,Jcrtidôcs
ilcgxlivâs ou posilivcs conl cfcilo dc ccrtidãc ncgôti'/â, pâm â comprovitção da habilitação o â rcspectivil
contrataÇào.
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4.8.i. A nâo reguladzação dâ documcntação, no prazo prcvisto no item ânteior, implicará

facultado à Adrninistração convocar os licitantes rernanescentes, na ordern de classificaçâo, para â assiDatula
do cortrâto, ou rcvogar a licitâçào.
4.9. A Comissão Espcciâl de LicitâÇão de Obras e Scrviços de Engen}ariâ não autcnticará cópias de
documerlos exigidos neste edital.
4.10. À Comissão poclerá solicitâr originais de documentos já âutenticados, pam Ilns dc vcrificâção, sendo a

llcilautc obrigada a apresentá-los no prazo máximo de 4E (quareoti e oito) horâs coniados a pa r d:l
solicitaçào, sob pela de, não o f:rzeudo scr considerada iDabililada.
4.11. Quândo todâs as licitantss lorem inâbilitadâs, é lacuitodo a Conrissão fixar o prazo de 03 (oito) dins
irteis, pârâ a aprcscntação de documentâção cscoimâda râs causas que provocaram a inabilitação.

s.0 DÀ PROPOSTÀ DE PREÇO.S:
5.1. À propoÍa de preços dcvcrá scr apresentada no cnvelope n". 02 - Propostâ de Preços, c lilrguâScln
tócnica, clara e sem rasuras, em 01 (uma) via, em papel iinlbrado da fiÍma, observando-se o seglrintc:
â) Data de âpresentação (d3 abcrtura dâ licitaçào);
b) Idelltilicaçào do Licitante;
c) Discriüinâçào completa dos ser.liços;
d) Vâlorcs unitários em Âlgâristno c global, enl rlgarismo e por extenso, em reais,
e) PÍazo pâr'n oonclusão de todas as obrâs c scrviços em dias ou ]neses, que nâo poderá ser superior ao
prazo de execução física do cr'onograma fisico-fiDanceiro do l,rojeto tsásico;

0 Dcclaração de que nos prcços olerecidos, estão incluidâs todâs as despcsas dc loÍnccincnto dos
matcriáis e mão dc obra necessár'ia, taxas, impostos, encaÍgos sociais c trâbêlhistâs, bencficios, transpoÍes e

scgurosj
g) Declâmçào que conhece/visitoü os locais das obras e serviços! e que tomou conhccimellto de todas
as làcllidádes c diÍiculdades pârâ execuçào das obras c scrviços, nào sc âdrdtindo, posteriomente, o
desconhccimento do local dos scrvlços como j usiilicativit parâ evcÍltuilis âcréscimos ou aditiYos ao contÉto.
h) Prazo dc validadc da proposta, não inferior a 60 (sessenta) diâs;
i) Assinatura identifioável do signalário (sobre o carimbo ou cquivalente), quc dever,i ser o
rosponsável legal pclâ Empresa;
j) Orçâlncnto Resumo e Plân1lh:! de preços unitá1ios, quc dcrâm nMrgenl aos lesultados aprescntados
lla prcposla, com duas casas dccirnais, sem erros de arrcdondâitcnlos;
k) Planilhâ dc Cornposição de Prcços Unitários, para cadâ serviço conslantc do orçamento apresentado,
coniendo todos os insumos e cocÍlcientes de produtividade ncccssários :i execução de cada serviço, <Irals
sejirm equipamentos, mão-de-obü, totâlizrção de encargos sociais, insumos! trânsportes, BDl. totalizaçãc de
impostos c lâxas, c quaisquer outros rccessários à execuçào dos sc1.viçcs; nào pode haver divergência dc
preço unilário cnlr-e os orçamentos! pâra o ruesrüo scrviço, pl.cvâlcocndo o l»enor valoÍ,

1.) Plârillra analítica de cncargos sociais;
rl) Composição ítnaliticâ da tâxa de B.D.L (Benefícios e Despesâs lndirctas), confonne recomendâções do
Tribrmâl dc Contas da União - TCU;
n) Relação da equipc técnica quc se cncarregará dos serviços, com â r'espectiva Íuoção, terrpo dc
experiônciâ e declaração dc concordância e dispottibilidade para execução dos scrviqos dc cilda membro;
o) Relâção (los equipamentos e tnáquinas, com as rcspectivas caracteristicas, ano dc fÂLri.acâo, esÍado de
côxservação, c dcclârâção que estârâo à disposjçio para cxecularem os ser,/iços,
p) Cronogrâmafisico-Íinanceiro.

O. DO PIIOCLDIML\TO LICITA] óRIO
6.1- O recelrilncrlto dos envelopcs corltendo a Documcnlaçào de Habilitação e as pÍopostâs dc preços s€rá
|o dia, horâ e local previsto no prcâr)rbulo dcsr€ Edital.

/íí"'.àÀPRETEITURA<PO .-\

6.2. Àpós a Presidente da Comissão declarar encerrâdo o plazo pam o recebimento dos envelopes, nào seIàô \\
âceitos quaisquer outros documettos que nâo os exislentes nos respectivos envelopes, nem será permifido \],.a/

dirciio à conlratação, sern prejllizo dâs sanções previstas no art. 61 da Lei Fedcrâl n" 8.666/93,
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que se Íàça qualquer adendo ou esclarccimenlo sobrc os documentos, de l'onDa â alterâr o conlcrldo or,gin$
dos mesmos,

6.3. No horádo previsto no preârnbulo do Edital, â Comissâo procedcrá a abedura dos envelopes no. 01 -
Docurnentos de IlabiliiaÇào s Íàrá o exam.3 e co lerônciá destes de acordo corl âs exigências deste Edilâl, os
quâis scrão rubricados pela Comissão Espcciâl dc Licitação de Obras e Serviços de EngeÍrlririr c (olo(ndus
à disposiçào dos representantes das licita[les, pam quc os exalninen e os rubÍiquefi.
6.4. A Comissão exâminará possiveis apontamentos tlilos por representântcs dâs licitantos, manifestatldo-se
sobre o sclr acatamerto ou não. IrIn seguida, tàÍá o julgâne to dos Cocuncntos apresentadcs. Caso cstejam
plescntes os reprcscnlantcs de todas as llcitantes a Prcsidcntc dâ Cornissão lará dirctamcnte a intimação do
res'.rltâdo dn IIâbilitação, flrnda entândo â dccisiio, caso conrrário dimlgará, tômbóm, rtravés dÍr publicação
nâ lmprcnsâ e/ou atixação no qlrsdro dc avisos e no site $,*,w.aracati.ce.qov.bÍ da Preleitura de AÍâcati.
Sc todôs estiverem presentes e/ou declinarem do direito de interpor quaisquer rccurcos contra â decisão
âllunciada de habilitaçâo, a Comissão a seu clitério poderá passar parâ â Íàse de aberturâ dos envelopcs no.

02 - Propos!âs dc Preços, na mesma sessão, câso não âbdiquem do direito de interpor recurso, a Comissão
abrirá o prazo parâ interposição de recursos conforme âfi. 109, lnciso I c alínea a da Lei n". 8666/93 com
suas alierações postedorcs,
6.5. /-pós decorrido o prazo pâra iúerposição de recursos ou profcridâ a decisão sobrc os rcculsos
interpostos it Comissão rnarcará â detc c horário em que dârá o prosscguimento ao prccesso licilatório,
divulgalldo corn antecedôncia mírima de 24 (vrnte e qr.ntro) hons pârâ as licitântes.
6.6. Caso a sessão seja suspcnsa os envelopes n". 02 - Plopostâs dc l,rcços, scrào nrbricados pelâ Cômissão
Especiâl dc l-ioitaçào de Obros c ScNiços dc Engelüaria e iicitantcs, ficando sob i guarda da Comissão para
pt'o"sccuimr.rtr posterior do r ct'rrnc ll!tr: ló o.
6.7. Encerrada â irsc (lc habilitaçào e âbcrtos os envelopcs tlas propostas de pÍeços, nio crbc,Li rlesr't.n.L,r
dc proposta. sâlvo por lnotivo dcvidâlnento justiticado dc fato supe1vcnienlc c âccito pcla Comissão
Especiâl dc LicilaÇão.
6.8. Abcrlos os envelopes no. 02 Proposla de Preçosj âs propostas serào lidâs pârâ conhecimento de todos e
junlamel'rte com os demajs documerrtos se:;io rubricndos pela Comissão Irspecial dc Licilaqão dc Obüs e
Servigos de Dngenharia e colocados à disposição das licitantcs para exalninârem c as rub câreú1.
6.9- As propostas clâssificâdâs, serão ordenadas dc acordo conl â or'(lem crescente dos preços olcrtados.
6.10. As dúvidas que surgircrn durante as reuniões scdio esclarecidas pela Comissão Especial dc Licitâçio
de Obras c Serviços dc Engenharia, na prcscnçâ dos representantes das licital'ltes.
6.11. 

^ 
Comissão Especial de Licitaçào é faclrltado suspender qualquct.scssão mediânte motivo

devidamcnte j uslifi cado e rnârcâr sua reaberturâ pam oulrÂ ocâsião, fazendo cons!âr'cstâ decisàc cm âia,
6.12. A Cornissão Especial dc Licitação podüá, para allalisar os documentos de habilitaÇão, âs propostas de
preços e oulros documentos, solicitar parecel:es técnicos c suspender 3 sessào para ÍeâLzar diligóncias, a Íirn
de cbter nmis inlounaçôes pârâ firndânlcntar suâs decisõcs-
6.13. Será lavrada ata círclrnstaDciada duÍa tc âs sessões dos tÍâlralhos Iicitrlóriôs

PRiUttault^ ,-<í- ; -:,pp," .
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7. DO CRITI1RIO DD JUI,GT\MENTO
7.1. A licitâçãô será julgada pclo critério de "MlrNOR PREÇO GLOBAL".
7.2. Não serão levarlas em consideriçào, sob n(rúumâ hipótcsc as propostas de pÍcços que fizcrcrl1
rclcÉnciit as de oulrcs lioitântes. O licilânte que propuser reduÇão dc prcços our r-elaçào a propostâ de oulro
licitarte terá a suâ imcdiâtamente desclâssificrdâ.
7.3. Seri considerada vcnccdora a propcstâ que eprese.tar o ]l]cnor prcço glob:rl e âtendci as.xigências
destc llditâI, inclusive pmzo rnáxinro de cxccuÇào drs obrrs e scrviços co formc cronogrâma de cxec,Jgão
da contÊtanlc e que apresente os preços nnitarios propostoú cm sintonii corn cs co,.!1posiçôes cle preços
unitários âprescnladas, sem crros de srcdondaürexbs e divergentes.
7.4. No câso dc empate entrc duits ox mnis propostâs, â chssificação se lÂrá por soício, cm scssão pública,
pâra o qual todos os licitantes sctão convocados, ou na lncsnla scssão de julgamento das proposlas.
observadâ :rs condiçôes de prclerênciil pâÍa â nlicloclrpresa e etnpresa dc pcqucno pone.
7,5. Preferô|cia (lc conhatação dÂ rnicroclnpress ou enprcsa de pcqueno porte, nas condições dc cmpate deit 

^pr-opostâs. I I
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7.5.1. Havendo elDpate entrc as propostas, será
contrataçào para as microempresas c entpresas
comprovar esta condição,
-.5.1.1. I llcnde^e por crnprte aqucl.r' srtuaçôcs
cmprcsâs de pcqueno porte scjam iguais ou ató

classificada.
7.5.2. As condiçôes aqui esiipulâdâs somente scrão aplicaclas quando â nlclhor ofertâ inicixl ão tiver sido
apreseDtaila por microenpresi ou crnpresâ de pequano porto.
7.5.3. Ocolrcndo o cmpate, proceder-se-á da scglrirlis ÍoÍrnâl
7.5.3.1. a microelnprcsa ou cnrpresa de pcqueno porte mais bel1l ciassiilcade podcrri rprcscntâr propostl dc
preço irúêrior àquelo considcmda vencedora do certÂme, no prazo de dois dias, desdc quc constc cm írh suâ
intenção, situação cm quc scrir acljudicacio em seu lavoÍ o objeto ljcitÂdo;
7,5,3,2, não ocorrgndo a conlmtâção da microelnprcsa ou elrpresa de pequeno porte, na f-orma do sub iteur
ânterior, serào convocadas âs remânescerlles, na ordelü classificalória, para o exercicio do mcslno dircito,l1o
prazo de dois cliâs;

7.5.3.3. no caso de cquivalônciâ dos valorcs aprcsenÍados pelâs rüicroempresas e errpresâs de pequeno
porte, será realizado sorteio cnlrc clâs parâ que se identitique aquela que primeiro poderír apresentar melhor
proposla,
7.5.3.4. nâ lipótcse dâ uão contratação dn lnicroell'lpresa ou empresa de pequcno porte, o objcto licltÍtdo scrá
adjudicado em lavor da proposia originalncnte vencedora do ceÍame.
7,ó. No caso de divergôncia entÍe o víl1or numórico e por extenso, prevalecerá o seg ndo.
r.7. Scrào Jcsch.srficrd.', a, propo,rr':
a) quc nào âtenderen as exigênciâs dcstc lldital, inclLrsive quânto xo púzo nlá-\irno de cxecuçãol
b) corn preÇos supedol'cs oos vâlores unitários e lotais nláximos âdmitidos tlo Editât;
c) com preços nlanifestrmcnlc incxeqüíveis, assim considel-ados aqucles que não vc1úâm I 1cr
demonstradâ sua viabilidade âtrâvés de comprovaÇâo documental;
7.8. As propostas serão consideradas inexeqüiveis quanCo os vâlores scjam inledoies a 70oZ (setenta pcr
cenlo) do Incnor dos seguintes valorcs:
a) média arihnética dos vâlor'cs dâs proposlas superiores â 50% (cincLiieotâ por ccnto) do valor do
orçamento básico, ou
b) rlo valor do orçamento básico
7.9. Quando todâs as propostas lbretn desclassiÍicâdâs, â Comissào poderá 1ixâr aos licitaDtcs o ptazo de 03
(oito) dias útcis, pârâ a apresentsção dc oulras propostâs escoimadas exclusivnmenle! Iras câusas quc
cnsejaram e dcsclàssillcação.
7.10. O resultado Iinâ1 do jLrlgamento será devidârnente ditllgado na imprensa e/ou
qrÉdro de aviso e no slte !I!r rylllfnlil!.gltúf da Prefeitura de Aracati.

com n âi'ixação ro

B. DO CRITÉRIO DE ACEITÀBII,IDÀDE DOS PRIÇOS
8.1. Os prcços a serem cotados dcvcrão levar em contâ os pmtioados no mercâdo atendidas
locais,
8.2. Os prcços devcrão ser cotados por unidade c global enr Real - R$.
8.3. Devcúo ser computados nos preços propostos o lomccimeDto dos materiais e lnão dc obiâ,
cquipamentos, nrÂquiiários e Íerratnenlâs nco.ssárias, todos os IÍjbutos, encargos sociais c trabalhistas,
1axas, scguros c inrposlos, inclusivc fretes, que serão de 1o1al rosponsabilidade da Contratada.
8.,{. Os prcços ulitários e totâis máximos admitidos s:io os do orçamento básico da SpcrctÂriâ Cc
Inftâcstrutura c Desenvoivimento Urbano.
8.5. O preÇo uniiário para o mesrno serviço clevcrá scr dc igual valor, para os oÍçâ111cntos dos selviços, caso
hâjâ divcrgência será considcrâdo o de rnenor vÍtlor, PaIa o cálculo Íinal da proposta, qLtc caso seja â

froposla \ crceoo-â dcver.l l-,/cr o oc\ ido "jUr(

assegurada

de pequeno

en] que as propostas apreseniadas pelas microenpresas e

lAoÁ klez poÍ ccnto) suporiorcs à propostd rnâjs benr

9. DA IIOÀIOLOGAÇÀO N ÀDJUDICÁÇÃO n
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9.1. O Orde[ador de Despesas da Sccretalia de Irúiaestrutura e DeselvoLvimcnto Urbano dl turâ
i\,Íuuicipal cle 

^.racati 
homologÂrá o resultado da licitaçâo e adjudicar'á o objcto da prcscnlc lici

irqrrcsa cuja proposta teúa sido <leclarada vencedoÍl, de âcordo colr os critórios eslâbelecidos
Edital.
9.2. 

^ 
ad.judicação dos scrviços objeto desta licitaçâo, clêtivâr-sc-á atrâvós dc contrato a ser assinado com a

licitântc vencedora, que defiÍirá os dircitos e obrigâções de Contritante e ContrâÍada. e do qual larão paíe o
presente Edital c scus ancxos, independentemenle dc h'a scriçào.
9.3. A Secrctariâ de InfrâestnÍura e l)esenvoh,imento Urbâno d0 Plclciturâ Municipâ1de Arâcâti rescrl,a-sc
âo direito dc cancelar esla Tomada de Preços i1 qualqucr momcnto por oonvcniôlcia administrariva, sem que
aos licitânlcs caibâ qualquer direito Â indcnização ou ressârcimeitos.

,0. DOS RDCURSOS ADMINISTRA.TIVOS
10.1. Dâs decisões proferidas peln Comissão Especial de Licitação dc Obras e Serviçcs de
Engonhârir, caberá recurso ltos câsos dc:

J) ha illaçio ( oJ i :rhiiir:rÇ.,o;

I)) jLrli-rnento d-. propu.rlr..

i0.2. Os recumos serão processados de acordo conr o que esiâbelece o art. 109 da Lei r1'. 8666/93 c suas
â1temçôes posteriorcs,

10.3. Ilalcndo rccur-so referenie à Íàse de hâbililaçào. os cnvclopcs coirtcrldo Âs propostas de todâs as

licilanlcs, inclusiYe o dâ recorrente [ci]Íào c r poder di Comissào Espc(rrl de I irirxçào até ojulganento do
recrLÍso irlLclposlo. Apreciarlo o recurso, c caso h.rja a inabilitaçào clo qualquor licitânte, csta deverar no prâzo
de até 30 (trinta) diâs rctirar o seu envelope lf. 02 Propostâ dc Prcços, âpós cstc pra7o, crso nào selr
retirado, o envelope será deshrido.

10.4. Os rccursos deverão ser dirigidos ao Ordenrdor dc I)espesas dâ Sccr'clÂria dc lnfieestrutum e
Desenvolvinrento Urbano, através da Comissão Especiâl dc LicitâÇào dc Obras c Selviços dc El]genharia, e

interyostos medianlc petição sutrscritâ por rcprcscntântc legâl dâ lecoÍIerte, contendo as razôes dlr 1à1o e d.3

diÍeilo com as qLrris deseja intpugnar a dccisâo plofelida.

10,5. Os recursos deverão scl protocolados na Comissão Especiâl dc Licitaçào de Obús c Sen,iços de
Engeúâria, no devido prazo lejlâi, nâo sendo conlecidos os i eryostos fora do prazo lcgal ou cm outro
órgào dâ Administração.

r

11. CoNDrÇÕES PARA AsstNÁTURA Do CoNTRATo \/
It.l.AlioitanleYencecloriseúcollvooadaparaassinaroConlrâloüoprâzo(locincodirsurcisdrexpc<Iç:ol
do ato de coxvocação, podcnCo esse prazo ser pronogâdo por utna vez â perlido do interessado durante o seu
lrarscurso e desde quc ocorra lnoti\rc jtNtificâdo âocito pcla .^dnlinistração. Se dcco(ido esse prâzo! a
licitaute vencedora não r;onrpalecer, decairrl do dircib à contrâtição e soli'erá âs sa Çôcs pÍcvisl.rs cm I-ei, {)

ainda será penalizxdo corn muita dc 20%(vinte por ceuto) do valor totâl do co11tÍato. Scndo l'rculta.lx a
Administração, convidâr succssivame c, por orderr de classificação, as demais licitântcs quc ficarão
sujeilas as mesmas condições previstâs pxrâ x primcirat inclusive quanto ao prcço, olr aindâ rcvogâ1.á
liciÍação i dependentcmentc das ponalidâdcs âplicâdâs.
11.2. O contrato terá vigência de 08 (oito) meses, contados o p:n1ir dâ data de s!ú âssiütura.
11.3. O prazo para início dos sen/iços pelâ Conlmtâda e de 05 (cinco) dias, conlados â pl]Íit da datâ dc
iecebincnio da ordem de inicio dos scrviços.
11.4. Decoridos 60 (sessenia) dias da dâla da crÍrega das propostas, setn
Iicân os licitantcs libelâdos dos conpromissos assurniclos.

coivocâção para a contrataçâo,

a
12. DAS CONDrÇÔES DE RnClBrt{[NTO DO OBJTiTO DA LtCtt^ÇÃO
12.1. Qoando iodos os scrviços estivcrem concllrídcs, e a requerimento da CON1 RATADÀ, clar'-se-á o
rcocbimento pÍovisódo dos mesnlos, que se tornâú dcfinitivo 60 (sessenta) diâs após, atravós de Ie1mo dlr

7
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iiccebimento Detldtivo, âssinado pelas prrtcs, Llcsde quc todos os serviços cstcjârn ern perfeilas
de funcionamento e uso! c exccutâdas de acordo com os projetos e especificações tócnicas. Se,
pcriodo, fbr constatada a existência de quaisquel clcleitos, imperiêição ou vicio nâ execução dos scla/iços, â.'
CON]R{TADA ó obrigadÂ â promovel a sLlâ r'cparâção. para obter o Tcmlo dc Rccebimento Definitivo dos
seÍ1,iços.

13. DÀ CAUÇÃO DE GÀRANTIA
13.1. Pârâ garantir a execuÇão dos serviços a CONTRAI'Af)À prestará CfluÇâo dc GÂrantiit no yalor dc Rg

PITIT]ETTUiT

ARAC

( ), corrcspondentc a 59á (cinco por ccnto) rlo valor do colttÍalo, â scr
efeti\?da ântes da assinctura do contrato, \,álidâ pcr período não inferior â 60 (scsscnta) diâs âpós a vigéncia
do contrato, que será dcvoh,ida após o reccbincnto definitivo dos se iços, deduzicla do valor das infrações
e multas, por ventura cometidâs- Serão âceitâs as seguintes modalidades de gaiantia:
A) CAUÇ,'\O I-M DINHEIRO
bI CAUÇÀo f M TiTI LoS DA DiVIDA IUBI,ICA
c) !'IANÇA B^NC,,\RIA
d, sl:UURO-C^R 

^NTIA
14. DOS PÂGAMENTOS - PRAZOS, REÀJUSTES U RECURSOS FINÀNCtrtROS.
14.1. O pâgirrerto ao venccdor será ctetuado nkavés dc oldcm de crédilo após a aplesentaçào das
respcctivas Notas Fiscais de Scn,iços e Recibo à I'esourâria, c âtcslado de execução dos scÍviçcs, atrâvós dc
n.eC.çôer nrcrrsii\.
14.2. O prazo para pagalnetto scrá de até 30 (trinla) dias a contar da enh'cga.da docrmentâção conlplota na
TcsoLrÍir;.1.
14.3. Os preços serão fixos c iüeâjusláveis atendendo n legislílçio fedeml, pslo periodo de l2 (dozc) üescs,
após esse pcúodo serào reajustadas pela varidçào Jo INCC Indrce Nâcro âl de Custo da CoDSruçào Civii
11o perÍodo.
14.3.1. No cálculo dos 1.cajustes se rltilizârá a seJluinte lórmulal

R=IATORxV onde: rero.q= IEILÀ ]

Vâlor do reajuste procurado:
VÂlor conhatual dos serviços a s€rem reajustados;
Indice inicial INCC refere-se ao mês dâ âprosentação da proposta;
Ín<üce final - llrlCC refere-se âo úês de aniversário lrnual áa proposta.

14.3.2. O Fator deve ser truncôdo na quarts cÂsâ decimal, ou scja, desprezaÍ totalmeDlc da qurnta
decimâl em diante.

14.4. Os rccurcos Íinanceiros parâ pagamento das despesas de execuçào des obras e serviços concrào por
conta dc rccutsos próprios do Orçamento do N4unicipio de 

^racati, 
nâ scguiDte dotação orçamentárial

I l0l - Secretaria cle Inlrâcstrutura e Dcscnvolvirncnto Urbano.
i5.451.0001.1.034. Melhoriâ na acessibilidâde c mobilidade urbana.
4.4.90.5 1.00 - Obras e instalações.
I500000000 Recursos não vinculados dc Imposlos.
1704000000 - firnslcrônciâ da Uniào dc Rovallv PetÉlco c C.ís

4.5. Sc houver atrâso Dos pagafientos, esies serão âiunlizâdos
06% (seis por cento) âo ano "por râla lelnpore", entrc o dia
ucorrencil for por !'ulpa exclusirr rlo Murricipio.

15. DAS ODRIGAÇÕES DÀ CONTRA'I'ÀDA

onde:
R

Io

I

""a" \

com base na incidàrcia dc.juros de mora Ce
previsto e a dnta do eletivo pagÂmenlo, se a

Y
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15.1. llxccular os seNiços pelo preço global estiprLlado ueste contrato e entregá-los tolâlmente
do acorclo com os projetos cxecutivos e especificaçõcs Íécnicas, lbmecidas pela CONTRAT
perfclto c tctal f.uncionârnento, c obser"Jades âs noflnas iócnlcas de segrraoça,

t
ídos,

15.2. Manter preposto no'local dâs obras e seiviços, que deverá ser um éngeúeiro civil ou arquiteto e
lempo integml, pffa reprcser á-la na cxgcução do contüto.
i5.3, À{anter um diário de obra, atualizÂdo diadamentc, onde constem todas âs aDotações peÍinerltcs aos

serviços.
15.4. Reparir, corrigir, remover, reconshuir ou substiluir, às suas eÍpensas, no total ou en1 parte, o objeto do
ConttÍrto em que sc vcrifrcarem vícios, defeitos ou incoueções rcsultfftes de rnlr cxecução ou de malcriais
emprcgaílos ixdevidaüente.
15.5. Obedecer todas as leis, cóCigos e regulamentos federais, estâduais ou mrmicipais, relaciooâdos com as

obrâs o seryiços eÍr exccução e todâs as normas dc segurança aplicáveis.
15.6. Aceitar, nas rlesmas condiçôes contmtuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de
25% (vintc e circo por cerÍo) do valor inicial do conlrato.
15.7. Responsabilizar-se pelos clnlros caüsados â Contmtante ou a lelceiros dccorrerlc de slra culpa ou dolo,
na exccuçãci do contrato, não excluindo ou reduzinilo essa Iesporsabilidâdc à fiscâlização ou
âcompaúâmento efetuado pola CONTRATANIE.
15.8, Respónsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encaagos sociâis, trâbalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais rcsultântes dâ execução do Contrâto.
15.9. Manter durante toda a execução Co contraio, em cornpetibilidade com as obrigaçôes assunidas, 1odâs

as condições de habilitação e qlralific.ção exigi<las lra licitação.

16. DAS OBRIGÀÇõI]S DÀ COI,ITIIATANI'E
16.1, Prcvidenciar os pagamentos devidos à contr0tada, nos prezos acoldados, c de âcoldo com as Nolas
Iriscâis/Fât!üas-emilidas e atest3dos de lnediçõcs emitides.
16.2. Fiscalizar c acompanhar a cxecução dâs obras e seryiços âlmvés da Sccretâria de InfraestrutuÉ e
Dc5anvoivirnento Ur'oano.
16.3. Alestar ê ücdição clos serviços efetivanrento executados, parn efcito de psgâmcnto.
16.4. Comluricar à contrâtada lodas e quíisquer irreguiâridâdos ooorri(lâs na execução Co contratr) e exigir as

devidas prcvidências que dêxrandcnr da Contrataalâ.

r7. D^S SA\çOES
17.1. 

^ 
CONTRATADA sujeitcr-se-á, em câso de il1âdimplência dc suas obrigaçôes, sem prejuizo de

rcspcnsxbilidade civil e crimiinl, as seguintes saiçõcs administrativÍrs:

^) 
üultí de 20% (viute por cento) sobre o valor glôbâl do contrâto, caso ocoÍa cleslstêncla total oq

prrcirl dc c iccutrl ils obtrs e scn iç,s: " \l
b) rr.r:iii dc d.05oâ (jir.o cc:Iós;rnos por c(r)lo, sobrc o vâ or (ic càdr plrccia nr, »sal. ir^r die de I

ÂliIso na sua conclusâo, conforlne previsão 1ro cronogiâmlr fisico-ílmnceilo. 
l)

c) rnulra dc 0.lqlo (um décinro f,or ccnro) scbre o v:lor globcl do conrrrr^, pol dia quc cxccder o '
f,mzo de concklsão iotal previsto no croüogüma íísico-Iinânceiro.

d) suspensão temporáriâ de participflr ejlr licitaçio ou (ortlrltar corr Íl Adminisfraçãc pelo prazo Ce

0l (r.m) nr':o

e) declaragâo dc inidoneidade para licitar ou contratar com a AdÍtilistração PíúlicÍr onquanto
perlurÂrem os n:otivos detcminantes dn punição o,r âtó que sejâ prolnovida a rcâbilitação perante a
Administrâção. quc será conccdida após o contrâtado ressâlrir à Administüção pelos prejuízos causados e
após decorrjdo o pr'âzo da suspensão âplicadâ no item ânterior.

I8. D^ RTSCISÀO COI{TRATUAI-
i 8. i, À jDcxecução tolâl ou prrcial cleste contratc ellsejarll a sue rescisão corn as conseqüêncjas conh?tuais e
ni previstcs (m I ei.
lE.2- 

^ 
rescisãc do prescnte co lrato podefti sef detemi rdaporato unilÂlcral e lcstaito da ColÚrataúc.

Y
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18.3. O contrato podeÍá seÍ rescindido amigovelmente, por
conveniência para a Contratante.

âcoÍdo cr1lrc as padcs, desdc

18.4. Fica ainda asseglrado a Contrxtante o dirc;to de rescisão desté côntralC indeienilênfcinênlc de aviso
exfrâ.judicial ou de interpelação judicia I, nos seguintes casosl
â) Atrâso idustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início dâ cxccução das obras c scrviços;
b) Interupção dos serviços sem jusm causa e prévia comunicaçio à Contmlante por mâis de 05 (cinco) dias;
c) Desâtcndimento das detenninaçôes rcgulâres dc rcprcscntânics quc f(rren designados pela Contratante,
para acompaúaÍ! na qualidadc dc Íir:cal, a execuçào das obras e scn,iços;
d) Dcsculrprinento de qualquer deterrrinação da Contjâlartc, fcila cm basc contraiual;
e) TrànsÍtÉncia dâs obras e sen,iços, objeto do presente colllrato â terceilos, no todo ou ctr peilc, scú1 â
prévin e expressâ autorização dâ Contmtântc;
0 Cometimento leilerado de fa1ltas causadas na execuçào das obras e seÍviços,
g) 

^ 
lentidão lra execüção das obras e serviços, levârldo a fiscalização a comprovâr a jmpossibilidade da

conclusão dâs obras c scrviços nos pr:lzos estipulados;
h) Entrar em concordâtâ, fâlêncii ou dissoluçao, ou rccâiÍ no processo de insolvéncia sobre qL]âlqucr dc seus

^ dirigentes.
i) Pârâ âtender o intelesse e conveniôl1cia administrativa, mediante comurlicação a Contratada, com
antecedênciâ mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagarnenlo dos serviços efetir'âmenlc
prcstados, e devidamcrlte âprovados até a dala da rcscisào conllÀtual.
18.5. Deciarada a rescisão coitratuâl em decorÍência de qualquer um dos fLuldamentos do itcm ântcrior, â
coúlrâtada receberá exclusivârncite o paganlerlto dos sen,iços execLüâdos c rccebidos, deduzido o vâlor
corespondente as nrultas polvcnturâ existentes,
13.6. Nâo caberá a Contratadâ indcrização dc quâlqueÍ espécic sciâ x quc titulo Ior, se o contrâto vier a ser
rcscindido ern deconência dc dcscumnrimenlo dâs nornrâs nclc csrâhclccidâs

10. DlstostÇoL: \Ats
l9.l.Indcpendente de declareçào cxpressa, a apresentação da pÍopostâ implicârá na âceilaç:lo plena e total
Jr. elSusuLcs e condiçôes do prescrr( eollrl.
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pcla Comissão Especial de Licitaçào de Obras c
Scrviços de Engerharia dâ Preleitura Mulicipal dc Ar'âcâli.
19.3. Eslc Edital e seus anexos poderão ser exaninâdos na sâlâ da Comissào Especial de Licitação dc Obràs
c Selviços de EngenhaÍiâ dâ Pret'eitura Municipâl dc Arâoâti, sito ii Rua Santos Dumont n,' L146 - BÂiro -
Ce[lro Aracati - Ce., no hor-ário das 07ir30l n às 1lh30nin, dc segunda a s()xta-1êiÍâ. No sitc do
Mulicipio de 

^racati 
U!tLiü!cdlr.ç!.ga!.llI link licilações. E após a publicação no silc do poíâl das

licitaçõcs do TIibunal de Contas do Estado do Ccârá ww\r.tcc.ce.gov.bílicitacoes.
19.4. Dcrnais inlormaçôes podcn ser obtidasjunto I Comissão Especial de LicitaÇão dc Obras e Serviços de
llngcnharia, no lrorário c dias acirnc nrercionâdos ou pelo e-mail ptnÂcelos(arho(n)àil.corn.

20. MEDIDAS DI] PREVENÇÃO CONTRA Â PROPAGAÇÃO DO COVID-19
20.1 Pârr âtender as prccauçôos cou{Ís â propagaçào do COVII)-]9, adoiarc]nos os
proceílimentosl
a) O local da reuniio para â sessão púrblicâ, poderá ser transferidn ita aLrertllrâ dâ sessào fxrx um
abcrto, no pátio dâ sede da Corissão Especiâ1dc Licitâçào.
Lr) Fictt vcclada Â prcscnqâ! ru scssão públicr dc âbcrlura do certame, represelrtântes das cnpresas e de
agclllcs de cornnr:r\ Icrlcncenrcs ío Êrxpo de r.s.o.
c) Os participanles, no máximo u rcprcsertânte pol'empresa, dcvc LLsâr n)hscara protetora, duÍânle todo â

sessão dc recebimcnto, abeír.rra e proccdimcntos do certame liciiâtório, bem corno os membros da Conissãc
Especial de Licitação que comandarão o ccrtâmc.
d) Será disponibilizado álcool g,:! p1p 1eç16s o. pr'cscütes, p:lra o asseio das ãosj
e) Os prescntss devcm ixanter o afâstirnento ninimo dc 2 (dois) metros dc distâilciâ pâm ouiràs pessoês

(/)
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f) O local da le',!niác será devidamente higienizado antes (lo itício dâ sessào de abertura, com produtos dc

coríIssÃo EspECr^L DD r,rcrrÀÇÂo DE oBtt-l.s tr srR\/rÇos DE EncrnrÀRr^:

Mc^rbro - Ciârc Cristir1a L)nll Maix


